
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

Coordenadoria de Licitação

Processo nº:
23628/2023

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO nº 57/2023 

Data de Abertura: 18/12/2023 às
10:00 no sítio

www.gov.br/compras

Objeto
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
IMPLANTAÇÃO COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE CABEAMENTO ÓPTICO
DA REDE METROPOLITANA DO PODER JUDICIÁRIO DO MARANHÃO.
Valor Total Estimado
R$ 5.437.057,61 (cinco milhões, quatrocentos e trinta e sete mil, cinquenta e sete reais e sessenta
e um centavos).

Registro de
Preços?

Vistoria Instrumento Contratual
Forma de

Adjudicação

NÃO Facultativa TERMO DE CONTRATO GLOBAL

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (VEJA ITEM 08) *

Requisitos Básicos:
a) Sicaf ou documentos equivalentes

  b) Certidão CNJ
c) Certidão do Portal da Transparência
d) Certidão TCU
e) Certidão negativa de falência
f) Qualificação econômico-financeira
g) Atestado de capacidade técnica

*O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado no  item do
instrumento convocatório acima indicada.

Lic. Exclusiva
ME/EPP?

Reserv. Cota
ME/EPP?

Exige Amostra
Critério de

Sustentabilidade
NÃO NÃO NÃO SIM

Garantia Contratual: SIM
Prazo para envio da proposta/documentação
02 (duas) horas após a convocação realizada pelo(a) Pregoeiro(a).
Pedidos de Esclarecimentos Impugnações

Até 18h do dia 13/12/2023 para o endereço
colicitacao@tjma.jus.br

Até 18h do dia 13/12/2023 para o endereço
colicitacao@tjma.jus.br

Observações Gerais

A disputa dar-se-á pelo modo ABERTO e FECHADO.

Acompanhe  as  sessões  públicas  dos  Pregões  do  TJMA pelo  endereço  www.gov.br/compras,
selecionando as opções  Consultas > Pregões > Em andamento > Cód. UASG "925125".  O
edital e outros anexos estão disponíveis para download no Comprasnet e também no endereço
(https://www.tjma.jus.br/financas//index.php?acao_portal=licitacoes)
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2023

O Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão – TJMA torna público, para ciência dos interessados
que, ÀS 10:00 HORAS (Horário de Brasília) DO DIA 18 DE DEZEMBRO DE 2023, na Sala da
Coordenadoria de Licitações e Contratos, localizada na Rua do Egito, 144, Centro, São Luís, CEP:
65010-190,  por  meio  do  sítio  www.gov.br/compras,  será  realizada  licitação  na  modalidade
PREGÃO,  na  forma  ELETRÔNICA,  do  tipo  MENOR  PREÇO,  por  GRUPO, regida  pelas
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pela Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e alterações, pelo Decreto Federal nº 10.024/2019 de 20 de setembro de
2019 e Decreto Estadual nº 38.136/2023 de 06 de março de 2023, e demais legislações aplicadas
à matéria, naquilo que não contrarie este edital.

1 – DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de implantação com
manutenção  preventiva  e corretiva  de  cabeamento  óptico  da  rede  metropolitana  do Poder
Judiciário do Maranhão.

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no SISTEMA e
as especificações técnicas constantes do TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO IV deste Edital,
prevalecerão as do Edital.

2 – DO CREDENCIAMENTO

2.1. O credenciamento se inicia com o registro cadastral no SICAF, que permite a participação das
empresas interessadas na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

2.2.  O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
eletrônico  https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf-digital,  por  meio  de  certificado  digital
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão Eletrônico.

2.4. A licitante responsabiliza-se, exclusiva e formalmente, pelas transações efetuadas em seu
nome,  assume como firmes e verdadeiras  as propostas e lances ofertados,  inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante,  excluída a responsabilidade do provedor  do
sistema,  do  órgão  ou  deste  Tribunal  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido  das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.5. É obrigação da licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo
licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão,  bem como de comunicar
imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo
ou a segurança.

2.6. É de responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los  atualizados  durante  a  vigência  contratual  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela
informação, devendo proceder, imediatamente, a correção ou a alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou que se tornem desatualizados.
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2.6.1. A não observância  do disposto  no subitem anterior  poderá ensejar  desclassificação no
momento da habilitação.

3 – DA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste certame as interessadas cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto  da licitação e  que atenderem a todas as  exigências  constantes  deste  edital  e  seus
anexos. 

3.2. Não poderão disputar esta licitação:

a)  autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

c)  aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

d)  empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

e) agente público do órgão ou entidade licitante;

f) que se enquadrem nas vedações previstas no art. 14, da Lei nº 14.133/21;

e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por
submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

g) empresas que tenham em seus quadros funcionais pessoas que sejam cônjuges, companheiros
ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de
cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao TJMA, conforme
artigos 1º e 2º, inciso VI e artigo 3º, da Resolução nº 07, do Conselho Nacional de Justiça, de 18 de
outubro de 2005.

3.3.  Para participação no certame, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema
eletrônico,  que  cumpre plenamente  os  requisitos  de  habilitação e  que  sua proposta  está  em
conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

3.4. Não serão assegurados os benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 para as
pessoas  jurídicas  ou  pessoas  físicas  que  se  identificarem como microempresa  ou  empresas  de
pequeno porte no campo apropriado do sistema, conforme previsão do art. 4º, §1º, da Lei Federal nº
14.133/2021.

3.5. Fica a critério das empresas licitantes interessadas fazerem visita técnica no local de
execução do serviço.

3.6. Na hipótese da licitante optar pela visita técnica, esta deverá ser marcada antecipadamente
junto à Diretoria de Informática e Automação ou à Coordenadoria de Infraestrutura e Telecomuni-
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cações através dos telefones (98) 3198-4580, (98) 3194-5869 / 5870 / 5887, das 08H às 15H, ou
pelo e-mail: dirinformatica@tjma.jus.br, podendo ser realizada até 2 dias úteis antes do certame.

3.7. Considerando que a vistoria é facultada, não serão admitidas quaisquer alegações de desco-
nhecimento das condições, características, quantidades e eventuais dificuldades para a execução
dos serviços ou erro orçamentário por parte da CONTRATADA como justificativa para se eximir
das obrigações assumidas em decorrência desta contratação, sendo de sua responsabilidade a
ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua opção por não realizá-la.

3.8. Para acesso ao arquivo em Extensão KMZ, para Visualização no Google Earth, contendo de-
talhes do percurso previsto, do posteamento a ser utilizado e as intervenções nas vias, a licitante
deve solicitar formalmente à Diretoria de Informática e Automação através do e-mail: dirinformati-
ca@tjma.jus.br ou pode ainda realizar o download do arquivo no link:  https://drive.google.com/
file/d/1HlqO0KcRAzIcQHaA5UjO3tMhaoHreGLw/view?usp=drive_link

3.9. Tanto para o fornecimento do arquivo, como para a realização da visita técnica, ambas não
obrigatórias, a licitante através do seu representante legal ou por alguém designado por este,
deve assinar o termo de visita técnica ou de sua abstenção, bem como o de confidencialidade, cu-
jos modelos são apresentados no Anexo II-B - Modelos 01 e 02, do Termo de Referência.

3.10. Cópias impressas dos projetos não serão fornecidas pelo TJMA. 

3.11. Ao  participar  de  processo  licitatório,  o  representante  legal  da  LICITANTE,  titular  de  dados
pessoais, está ciente de que, para a execução do objeto desta licitação, a CONTRATANTE terá acesso
aos seus dados, tais como: número de documentos, endereço eletrônico, cópias de documentos de
identificação,  bem  como,  que  os  referidos  dados  serão  tratados  pela  Administração,  conforme
autorização legal prevista na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – Lei nº 13.709/2018 –
art. 7º, inciso II.  

4 – DA PARTICIPAÇÃO DE LICITANTES SOB A FORMA DE CONSÓRCIO

4.1. Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, nos termos do
art. 15, da Lei nº 14.133/2021, observadas as seguintes normas: 

a)  as  empresas  consorciadas  deverão  apresentar  instrumento  público  ou  particular  de
Compromisso de Constituição de Consórcio, subscrito pelos consorciados; 

b) a indicação da empresa líder,  que detenha a maior participação no consórcio, sendo a
responsável principal perante o Tribunal, e que deverá ter poderes expressos para representar
o consórcio em todas as fases do procedimento licitatório e da execução contratual, podendo,
inclusive, interpor e desistir de recursos, firmar contrato e praticar todos os atos necessários à
fiel e perfeita execução do objeto do contrato, até o término de sua vigência; 

c)  admissão,  para  efeito  de  habilitação  técnica,  do  somatório  dos  quantitativos  de  cada
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de
cada consorciado;

d) impedimento de a empresa consorciada participar,  na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou de forma isolada; 

e) compromisso expresso de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos
praticados  em  consórcio,  em  relação  à  licitação  e,  posteriormente,  ao  contrato,  até  o
recebimento definitivo de seu objeto pelo Tribunal; 
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f) compromisso de que o consórcio não terá sua composição ou constituição alterada, ou, sob
qualquer forma modificada, sem prévia anuência do Tribunal, até o recebimento definitivo do
objeto contratual; 

g) compromisso expresso de que o consórcio não se constitui, nem se constituirá em pessoa
jurídica distinta da de seus membros; 

h) compromissos, obrigações, e definição da participação individual de cada consorciado e
seu percentual financeiro em relação ao objeto desta licitação e do contrato; 

i) duração do consórcio, no mínimo, pelo prazo de vigência do contrato, se este vier a ser
firmado; 

j) declaração expressa dos consorciados de que providenciarão, até a assinatura do contrato,
o arquivamento do instrumento de constituição do consórcio na respectiva Junta Comercial,
devendo a certidão do arquivamento ser publicada, nos termos do artigo   279, § único da Lei  
nº 6.404/1976.

4.2.  O  termo  de  Compromisso  de  Constituição  do  Consórcio  deverá  ser  acompanhado  do
respectivo  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor  de  todas  as  empresas
participantes.

4.3. Haverá acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a
habilitação econômico-financeira.

5 – DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA

5.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.1.1. A proposta registrada poderá ser alterada ou excluída até a data e hora definida no edital
para  abertura  das  propostas  e,  após  este  prazo,  o  sistema eletrônico  não  aceitará  inclusão,
alteração ou desistência da proposta.

5.2. A licitante deverá consignar, de forma expressa no sistema eletrônico, o valor total ofertado
para cada item do grupo, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais
despesas decorrentes da execução do objeto

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante.

5.4.  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou
indiretamente na execução do objeto.

5.5.  O(s) preço(s) ofertado(s), tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será(ão) de
exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.6. No cadastramento da proposta, a licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,  nas leis trabalhistas, nas normas
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infralegais, nas  convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.7. A licitante organizada em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei Federal nº 14.133/2021.

5.8. A falsidade da declaração de que trata o item 5.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

5.9. A licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta,
obedecendo às regras estabelecidas pelo próprio sistema.

6 – DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital.

6.2. Será desclassificada a proposta que identifique a licitante, com preço inexequível ou que não
esteja em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital.

6.2.1. A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.2. A classificação da proposta nesta fase não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

6.4. O  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o  agente  de
contratação e as licitantes.

6.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no horário estabelecido no preâmbulo deste edital, salvo comunicação do
agente de contratação em contrário. 

7 – DA FORMULAÇÃO DE LANCES
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7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

7.2. Na formulação de lances, deverão ser observados os seguintes aspectos: 

a) As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no edital; 

b)  A licitante somente poderá oferecer  lance de valor  inferior  ao último por  ela ofertado e
registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir
a melhor oferta, o qual deverá ser de 0,01 (um centavo);

c)  Não serão aceitos  dois  ou mais  lances iguais,  prevalecendo aquele  que for  recebido e
registrado primeiro; 

d) O envio dos lances deverá corresponder ao MENOR PREÇO OFERTADO, por item.

7.3. Será adotado para o envio dos lances o seguinte: ABERTO E FECHADO.

7.4. A licitante somente poderá oferecer lance de menor ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

7.5. A licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ela ofertado e registrado
pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que
incidirá  tanto em relação aos lances intermediários  quanto em relação ao lance que cobrir  a
melhor oferta.

7.6.  O  intervalo  mínimo  de  diferença  de  valores,  que  incidirá  tanto  em  relação  aos  lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01.

7.7. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.8. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado (aberto e fechado).

7.9. Será adotado para o envio de lances neste Pregão Eletrônico o modo de disputa “aberto e
fechado”, onde as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.9.1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá
o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

7.9.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que a
autora  da oferta  de valor  mais  baixo  e  as  das  ofertas  com preços  até  10% (dez  por  cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.9.3.  No procedimento de que trata o subitem supra, a licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.9.4.  Não havendo pelo  menos três ofertas nas condições definidas  neste item,  poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
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oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

7.9.5. Após  o  término  dos  prazos  estabelecidos  nos  itens  anteriores,  o  sistema  ordenará  e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor / desconto, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.11. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do
valor / desconto do lance registrado, vedada a identificação da licitante.

7.12. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

7.13. Quando a  desconexão do sistema eletrônico  para  o(a)  Pregoeiro(a)  persistir  por  tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte  e  quatro  horas  da  comunicação  do  fato  pelo(a)  Pregoeiro(a)  às  participantes,  no  sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

7.14. Caso a licitante não apresente lances,  concorrerá com o valor /  desconto inicial  de sua
proposta.

7.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto  à  Receita  Federal,  do  porte  da entidade empresarial.  O sistema identificará  em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123,
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.15.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.15.2.  A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate,  obrigatoriamente em valor  inferior  ao da primeira colocada,  no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

7.15.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes  microempresa  e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.15.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno  porte  que  se  encontrem  nos  intervalos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

7.16. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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7.16.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.16.1.1.  disputa  final,  hipótese  em  que  as  licitantes  empatadas  poderão  apresentar  nova
proposta em ato contínuo à classificação;

7.16.1.2. avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  das  licitantes,  para  a  qual  deverão
preferencialmente ser  utilizados registros cadastrais  para  efeito  de atesto  de cumprimento  de
obrigações previstos em Lei;

7.16.1.3.  desenvolvimento  pela  licitante  de  ações  de  equidade  entre  homens  e  mulheres  no
ambiente de trabalho, conforme o Decreto nº 11.430/2023;

7.16.1.4.  desenvolvimento pela licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

7.16.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

7.16.2.1.  empresas  estabelecidas  no território  do Estado  ou  do  Distrito  Federal  do órgão  ou
entidade  da  Administração  Pública  estadual  ou  distrital  da  licitante  ou,  no  caso  de  licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.16.2.2. empresas brasileiras;

7.16.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.16.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

8 – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E NEGOCIAÇÃO

8.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) examinará a
proposta  classificada  em primeiro  lugar,  momento  em que  verificará  a  conformidade  com as
exigências  deste  edital  e  anexos,  o cumprimento das especificações do objeto,  bem como a
exequibilidade do valor proposto.

8.1.1.  O  julgamento  das  propostas  levará  em  consideração  o  MENOR  PREÇO  PREÇO
OFERTADO  POR  ITEM,  sendo  vencedor  aquele  que  ofertar  o  menor  no(s)  referido(s)
Item(s)/Grupo(s).

8.2. Será desclassificada a proposta que: 

8.2.1. contiver vícios insanáveis;

8.2.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

8.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

8.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.
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8.3.  No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.3.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata este item, só será considerada após diligência
do(a) Pregoeiro(a), que comprove:

8.3.1.1. que o custo da licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.3.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  que  a  empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

8.5. Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a  desclassificação  da
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pela licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação.

8.5.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas.

8.5.2. Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a  indicação  de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

8.6. Para  fins  de  análise  da  proposta  quanto  ao  cumprimento  das  especificações  do  objeto,
poderá  ser  colhida  a  manifestação  escrita  do  setor  requisitante  do  serviço  ou  da  área
especializada no objeto.

8.7. Poderá  haver  negociação  com  as  demais  licitantes,  segundo  a  ordem  de  classificação
inicialmente  estabelecida,  quando  a  primeira  colocada,  mesmo  após  a  negociação,  for
desclassificada em razão de sua proposta permanecer  acima do preço máximo definido pela
Administração.

8.7.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

8.7.2. O resultado da negociação será divulgado a todas as licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

8.9. O(a) Pregoeiro(a) solicitará à licitante melhor classificada que, no prazo de 02 (duas)
horas, prorrogável por igual período, após solicitação da licitante, para envio da proposta,
adequada ao último lance ofertado, acompanhada dos documentos complementares.

8.9.1. É  facultado  ao(à)  Pregoeiro(a)  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitação
fundamentada feita no chat pela licitante, antes de findo o prazo ou de ofício.

8.9.2. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) solicitará o envio da proposta adequada ao
último lance ofertado.

8.10. A proposta deverá conter as especificações do objeto de forma clara, indicando o mo-
delo, o fabricante, e descrevendo detalhadamente as características técnicas e outros ele-
mentos que de forma inequívoca identifiquem e constatem os materiais e equipamentos co-

10



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

Coordenadoria de Licitação

Processo nº:
23628/2023

tados, comprovando-os através de certificados de homologação pela Anatel, datasheets,
manuais técnicos, laudos, entre outros.

8.11. Além dos documentos acima mencionados, a licitante deverá apresentar planilha de
ponto a ponto de todos os itens referentes às soluções de cabeamento óptico. 

8.12. A licitante que não apresentar a planilha ponto a ponto ou os demais documentos soli-
citados será automaticamente desclassificada,  sendo chamada a  próxima licitante  mais
bem classificada. 

8.13. A proposta deverá especificar o prazo de garantia dos componentes, e prestação de
assistência técnica dentro dos prazos e das condições estabelecidas no Termo de Referên-
cia.

8.14. A Licitante deve garantir, por meio de declaração própria, que todos os componentes
dos produtos são novos e de primeiro uso (sem uso, reforma ou recondicionamento) e que
os produtos se encontram em linha de fabricação. 

8.15. A licitante deve apresentar Carta de Apresentação da Proposta de Preços e Planilha
Orçamentária, em conformidade com o modelo apresentado no Anexo II – B, Modelos 03 e
04,  respectivamente,  contendo quantidades,  preços unitários  e  totais  das  parcelas  que
compõem o serviço, informando no final da planilha o preço global da proposta.

8.16. A proposta comercial deve ser elaborada com a indicação dos valores unitários e to-
tais para cada item da planilha de precificação constante no ANEXO II – B, MODELO DE
PROPOSTA DE PREÇOS do Termo de Referência.

9 – DA FASE DE HABILITAÇÃO

9.1.  Os documentos previstos neste Edital e no Termo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade da licitante de realizar o objeto desta licitação, serão exigidos para
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. Documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) registro comercial, no caso de empresa individual; ou

b)  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em vigor,  devidamente  registrado,  em se
tratando de  sociedade  comercial  e,  no  caso  de  sociedade  por  ações,  acompanhado de
documento de eleição de seus administradores; ou 

c)  inscrição do ato constitutivo,  no caso de sociedades civis,  acompanhado de prova da
diretoria em exercício; ou ainda 

d)  decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

9.2.1. No caso de participação em consórcio, as empresas consorciadas deverão apresentar,
também, a documentação elencada no item 4 deste edital.
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9.3. Documentos relativos às habilitações fiscal, social e trabalhista: 

a)  prova de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério  da
Fazenda (comprovante emitido pela Receita Federal ou Certificado de Registro Cadastral  –
CRC, emitido pelo SICAF;

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede da
licitante; 

b.1)  caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  municipais  relacionados  ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

c) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede da
licitante;

d) prova de regularidade com a Fazenda Nacional,  mediante a apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional (PGFN);

e)  prova  de  regularidade  perante  o  Fundo  de  Garantia  por  Tempo de  Serviço  -  FGTS,
fornecido pela Caixa Econômica Federal – CEF; 

f) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

g) demonstração de cumprimento do disposto no art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição Federal;

h) Declaração de não parentesco (deverá ser apresentada até a formalização do contrato).

9.3.1.  Quando se tratar de consórcio,  cada empresa dele integrante deve apresentar  os
documentos relacionados no item 9.3. 

9.4. Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

9.4.1.  Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação
judicial,  ou de execução patrimonial,  conforme o caso,  expedida pelo distribuidor  da sede do
licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na
omissão desta, expedida há no máximo 90 (noventa) dias anteriores à solicitação dos documentos
de habilitação pelo Pregoeiro;

9.4.1.1. caso a licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, devera ser comprovado
o  acolhimento do plano de recuperação judicial  ou  a  homologação do plano de recuperação
extrajudicial, conforme o caso; e

9.4.1.2. se  a  licitante  não  for  sediada  no  Estado  do  Maranhão,  as  certidões  deverão  vir
acompanhadas  de  declaração  oficial  da  autoridade  judiciária  competente,  relacionando  os
distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas
de falências, de recuperação judicial ou de execução patrimonial;

9.4.2. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a
1  (um),  comprovados  mediante  a  apresentação  pelo  licitante  de  balanço  patrimonial,
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demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante +
Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante + Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).

9.4.3.  Comprovação de que possui  capital  social  mínimo ou patrimônio  líquido mínimo
equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

9.4.4. As  empresas  criadas  no  exercício  financeiro  da  licitação  deverão  atender  a  todas  as
exigências  da  habilitação  e  poderão  substituir  os  demonstrativos  contábeis  pelo  balanço  de
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º)

9.4.5. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)

9.4.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

9.4.7. Relação de compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua
capacidade econômico-financeira, excluídas as parcelas dos contratos já firmados.

9.4.1. A comprovação de habilitação econômico-financeira para licitantes em consórcio será acrescida de 10%
(dez por cento) sobre o valor exigido de licitante individual, ressalvada a hipótese do § 2º do art. 15 da Lei
Federal nº 14.133/2021, admitindo-se, porém, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de
sua respectiva participação.

9.5. Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

9.5.1.  Para  a  habilitação  e  qualificação  da  proponente  os  seguintes  documentos  devem  ser
apresentados, entre outros requisitos definidos no Termo de Referência.

9.5.2. A licitante deve apresentar a seguinte habilitação técnico-operacional:

9.5.2.1. Certidão de inscrição da empresa licitante e do(s) responsável(eis) técnico(s), no Conse-
lho Regional de Engenharia, e Agronomia (CREA), os responsáveis(eis) técnico(s) devem possuir
nível superior e a empresa deve possuir habilitação no ramo de atividade do objeto licitado. No
caso de certidão emitida por outra Unidade da Federação, deverá ser apresentada com o visto do
CREA-MA, por ocasião da contratação;

9.5.2.2. Atestado de capacidade técnica operacional da empresa licitante, expedido (s) por entida-
de/órgão público ou empresa privada, comprovando a execução de serviços de instalação e ma-
nutenção de redes ópticas externa aéreo e/ou subterrâneo, a saber:
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ITEM 1 DESCRIÇÃO UNIDADE
QUANTIDADE

ESTIMADA

COMPROVAÇÃO QUANTI-
TATIVO MÍNIMO - 50%

Acórdão 263/2011 - TCU

3
Método  não  destrutivo  com
perfuratriz horizontal  de mo-
nitoramento pela superfície.

M 2.600 1.300

5
Lançamento  de  eletrodutos
metálicos 2” em servidão de
pontes.

M 1.830 915

7, 8, 9 e 10
Lançamento  com  forneci-
mento de cabo óptico aéreo
e/ou subterrâneo.

M 18.300 9.150

19 Fusão de fibra óptica. UND. 1.010 505

22
Projeto executivo com traça-
do  de  fibra  óptica  externa,
aéreo e/ou subterrâneo

M 18.300 9.150

29

Serviço de manutenção pre-
ventiva  e  monitoramento
ON-LINE de rede óptica ex-
terna,  com  utilização  de
software de gerência (SAAS)

M 18.300 9.150

9.5.2.3. A justificativa técnica para a exigência dos quantitativos mínimos a serem comprovados
por meio dos atestados constantes na tabela acima, ocorrem pelo fato de que a licitante deve
demonstrar  de  forma  inequívoca  a  capacidade  de  executar  fielmente  os  serviços  de  maior
relevância técnica e valor significativos e todos os projetos, com fornecimento e instalação de todo
material especificado, nos locais previstos, bem como providenciar a infraestrutura recomendada
para perfeita execução do contrato.

9.5.2.4.  Deverá haver a comprovação de experiência mínima de 3 (três) anos na prestação dos
serviços,  sendo  aceito  o  somatório  de  atestados  de  períodos  diferentes,  não  havendo  a
obrigatoriedade de os 3 (três) anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da
IN SEGES/MPDG nº 5/2017.

9.5.2.5. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômi-
ca principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

9.5.2.6. A licitante deve comprovar possuir licença de Serviço de Comunicação Multimídia (SMC),
devidamente regularizado junto à ANATEL.

9.5.2.7. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorri-
do, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em pra-
zo inferior, conforme item 10.8 da IN SEGES/MP nº 5/2017.

9.5.2.8. Poderá ser admitida, para fins de comprovação do quantitativo mínimo do serviço, a apre-
sentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situa-
ção se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única con-
tratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII da IN SEGES/MP nº 5/2017.
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9.5.2.9. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimida-
de dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que
deu suporte à contratação, nota fiscal, endereço atual do contratante e local em que foram presta-
dos os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP nº 5/2017.

9.5.2.10. Declaração de que instalará escritório na cidade de São Luís ou região Metropolitana, a
ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da vigência do contra-
to, em cumprimento ao disposto no item 10.6, ‘a’, do anexo VII da IN SLTI/MP nº 05/2017, confor-
me modelo do Anexo IV deste Edital. Caso a licitante já disponha de matriz, filial ou escritório no
local definido, deverá declarar a instalação/manutenção do escritório.

9.5.2.11. As empresas deverão apresentar atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável
ou  declaração  emitida  pelo  licitante  em  que  conste,  alternativamente,  ou  que  conhece  as
condições locais para a execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e
peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assume total responsabilidade por este fato e que
não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou
financeiras com o CONTRATANTE. Conforme já descrito no item 6 do Termo de Referência.

9.5.3 A licitante deve apresentar a seguinte habilitação técnico-profissional – Os critérios de
qualificação técnica a serem atendidos pelo profissional:

9.5.3.1. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para
entrega da proposta, profissional(is) de nível superior ou outro devidamente reconhecido(s) pela
entidade profissional CREA, detentor de Certidão de Acervo Técnico relativo à execução dos ser-
viços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a
saber:

9.5.3.2. Comprovação de que possui em seu quadro permanente, no mínimo, 01 Engenheiro Ele-
tricista ou de Telecomunicações e 01 Engenheiro de Segurança do Trabalho e 01 Engenheiro Ci-
vil;

9.5.3.2.1. Instalação e Certificação de rede de fibras ópticas externa (BACKBONE);

9.5.3.2.2.  Instalação de infraestrutura de rede óptica (PEAD), utilizando método não destrutivo
(MND);

9.5.3.2.3. Execução  de  serviços  de  elaboração  de  projeto  Executivo  de  rede  óptica  externa
(BACKBONE);

9.5.3.2.4. Execução de serviços de fusão de fibra óptica;

9.5.3.2.5. Serviços de manutenção preventiva/preditiva/corretivas em rede óptica monitorada ON-
LINE (BACKBONE);

9.5.3.2.6. A licitante deverá comprovar ainda que possui disponível em seu quadro técnico:

9.5.3.2.6.1. Comprovação de que no mínimo (três) membros da equipe técnica da licitante possu-
am o certificado dos cursos NR-10 e NR-35;

9.5.3.2.6.2.  Para a comprovação dos itens 9.5.3.1 e 9.5.3.2 de que os profissionais integram o
quadro permanente da empresa licitante, poderá ser apresentado um dos documentos abaixo re-
lacionados, para cada profissional:

a) Ficha de registro de empregado ou cópia da CTPS; OU
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b) Cópia do livro de registro de empregados da empresa; OU

c) Original ou cópia do contrato de trabalho permanente ou contrato temporário; OU

d) Contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio; OU

e) Declaração de contratação futura do profissional detentor do acervo ou certificados
apresentados, desde que acompanhado de declaração de anuência do profissional es-
pecífica para o presente certame.

9.5.3.2.7. O(s) profissional(is) indicado(s) pela empresa licitante para fins de comprovação da qua-
lificação técnica deverá(ão) participar da realização dos serviços desta licitação, admitindo-se a
substituição do(s) mesmo(s) por outro(s) que detenha(m) as mínimas qualificações exigidas e /ou
experiências equivalente ou superior, desde que aprovado pelo Tribunal de Justiça do Maranhão –
TJMA;

9.5.3.2.8. O(s) profissional(is) detentor(es) de acervo técnico nomeado por uma licitante não pode-
rá(ão) ser apresentado(s) como responsável(is) Técnico(s) de outra licitante, sob pena de desclas-
sificação;

9.5.3.2.9. A licitante deverá comprovar no seu ativo de ferramentas, pelo menos, 01 (um) OTDR
(Optical Time Domain Reflectometer), 01 (um) medidor de potência/atenuação e 01 (uma) máqui-
na de fusão para fibras ópticas SM (monomodo), apresentando também o comprovante de calibra-
ção de cada aparelho/equipamento;

9.5.3.2.10. Os equipamentos a que se referem o item 9.5.3.2.9 deverão ser disponibilizados à
equipe técnica de execução do contrato, sempre que necessário, pois todos os cabos instalados e
manutenidos deverão ser certificados para obtenção do termo de recebimento provisório e definiti-
vo.

9.5.4. O TJMA se reserva o direito de realizar diligências para comprovar a veracidade dos atesta-
dos, podendo, requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos com-
probatórios do conteúdo declarado.

9.5.5.  Apresentar declaração, devidamente assinada, de conhecimento das condições, ou seja,
que a Licitante está inteirada quanto a todos os sistemas a serem instalados no TJMA, bem como
de todas as informações e condições existentes para o cumprimento das obrigações, objeto da
presente licitação. 

9.5.6. A empresa licitante deverá apresentar a Declaração de Conhecimento das Condições
Locais, devidamente assinada pelo responsável técnico ou responsável pela empresa, de acordo
com o Anexo II-B, Modelo 01 do Termo de Referência. 

9.5.7. A empresa licitante deverá apresentar o Cronograma físico-financeiro (Anexo II-B, Mo-
delo 07 do Termo de Referência), com prazo máximo de execução de 180 (cento e oitenta dias)
dias consecutivos para o serviço/SUB-GRUPO IMPLANTAÇÃO, com medição disposta no crono-
grama apresentado.

9.5.7.1. Ao elaborar o cronograma físico-financeiro, a empresa licitante deverá observar o seguin-
te:

a) a primeira etapa deverá corresponder a 30 (trinta) dias; 
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b) os pagamentos serão efetuados de acordo com os serviços efetivamente executa-
dos;

c) somente serão pagos os materiais e serviços efetivamente prestados, fornecidos e
instalados;

d) A última parcela de pagamento só será quitada após a entrega definitiva dos servi-
ços.

9.5.8. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial da licitante.

9.6. Além das demais consultas, caberá ao(à) Pregoeiro(a) examinar:

a) o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - (CEIS) do Portal da
Transparência;

b) o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
disponível no Portal do CNJ;

c) a Certidão Negativa de Processo disponível do Portal do TCU; e

d) à composição societária das empresas no sistema SICAF, a fim de se certificar se
entre os sócios há servidores do próprio órgão CONTRATANTE.

9.6.1. No caso das alíneas “a” e “b” do subitem anterior, a consulta aos cadastros será realizada
em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº
8.429 de 1992,  que prevê,  entre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.7. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências  de  habilitação  serão  atendidas  mediante  documentos  equivalentes,  inicialmente
apresentados em tradução livre.

9.7.1.  Na hipótese de a licitante vencedora ser empresa estrangeira que não funcione no País,
para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos
por tradutor(a) juramentado(a) no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660,
de  29  de  janeiro  de  2016,  ou  de  outro  que  venha  a  substituí-lo,  ou  consularizados  pelos
respectivos consulados ou embaixadas.

9.8. No caso de participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica será feita por meio
do somatório  dos quantitativos  de cada consorciada e,  para  efeito  de habilitação econômico-
financeira será observado o somatório dos valores de cada consorciada.

9.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia autenticada ou por outro meio legalmente admitido, quando solicitados pelo(a) Pregoeiro(a).

9.10.  Os documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação  poderão  ser  substituídos  por  registro
cadastral  emitido  por  órgão  ou  entidade  pública,  desde  que  o  registro  tenha  sido  feito  em
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.
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9.11. Será  verificado  se  a  licitante  apresentou  declaração  de  que  atende  aos  requisitos  de
habilitação, e a declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

9.12. Será verificado se a licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.13. A  licitante  deverá  apresentar,  sob  pena  de  desclassificação,  declaração  de  que  suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data
de entrega das propostas.

9.14. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

9.14.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em  relação  à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º,
§1º, e art. 6º, §4º)

9.15. É de responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput)

9.15.1.  A não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar  desclassificação  no
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único)

9.16. A verificação  pelo(a)  Pregoeiro(a),  em  sítios  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e  entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.16.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão
enviados por meio do sistema, em formato digital,  no prazo de 02 (duas) horas, contadas da
solicitação do(a) Pregoeiro(a), prorrogável por igual período, por meio de solicitação da empresa
interessada.

9.17. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação à licitante vencedora.

9.17.1. Os  documentos  relativos  à  regularidade  fiscal  que  constem  do  Termo  de  Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas,
e apenas da licitante mais bem classificada.

9.18.  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e
IN 73/2022, art. 39, §4º):

9.18.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas licitantes
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

9.18.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas.
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9.19. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas,
que  não  alterem  a  substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  decisão
fundamentada,  registrada  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  eficácia  para  fins  de
habilitação e classificação.

9.20. Na hipótese de a licitante não atender às exigências para habilitação,  o(a) Pregoeiro(a)
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem
9.16.1.

9.21. Somente  serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  de  habilitação  do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.

9.22. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno  porte  somente  será  exigida  para  efeito  de  contratação,  e  não  como condição  para
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

9.23. As certidões apresentadas que não tiverem prazo de validade expresso, serão consideradas
válidas pelo prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão.

10 – DOS RECURSOS

10.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 10  (dez) minutos, de forma imediata, após o
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do
sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

10.2.  A  interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  à  habilitação  ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei nº 14.133, de 2021.

10.3. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
Ata.

10.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação da licitante:

10.4.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

10.4.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

10.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

10.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelas demais licitantes será de 03
(três) dias úteis,  contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
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recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.9. O recurso e  o pedido de reconsideração terão efeito  suspensivo do ato  ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.11.  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados podendo os
arquivos  serem  solicitados  por  meio  do  e-mail  da  Coordenadoria  de  Licitação:
colicitacao@tjma.jus.br

11 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1. Nas  hipóteses  de  provimento  de  recurso  que  leve  à  anulação  de  atos  anteriores  à
realização  da  sessão  pública  precedente  ou  em que  seja  anulada  a  própria  sessão  pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

11.1.2. Quando houver  erro  na aceitação  do preço melhor  classificado ou  quando  a  licitante
declarada  vencedora  não  assinar  o  contrato,  não  retirar  o  instrumento  equivalente  ou  não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.  43, §1º da LC nº 123/2006,
serão  adotados  os  procedimentos  imediatamente  posteriores  ao  encerramento  da  etapa  de
lances. 

11.2. Todas as  licitantes  remanescentes deverão ser  convocados para  acompanhar  a  sessão
reaberta.

11.2.1.  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

11.3. Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de
diligências, com vistas ao saneamento na proposta de preços ou nos documentos de habilitação
da licitante convocada, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em Ata.

12 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Com fundamento no artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, cumulativamente ou não com multa
aplicada em razão de qualquer das infrações administrativas previstas no artigo 155 da Lei nº
14.133/2021, a licitante:

12.1.1. Ficará impedida de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
da  União,  pelo  prazo de até  3  (três)  anos,  quando praticar  as  seguintes  infrações  e  não se
justificar a imposição de penalidade mais grave:

12.1.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.

12.1.2. Não  mantiver  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente
justificado.
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12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, nos
prazos estabelecidos, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

12.2. Será declarada inidônea para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos, quando praticar as seguintes infrações:

12.2.1. Aquelas  previstas  para  a  sanção  de impedimento  de licitar  e  contratar  com o TJMA,
quando se justificar imposição de penalidade mais grave.

12.2.2. Apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar
declaração falsa durante a licitação.

12.2.3. Fraudar a licitação.

12.2.4. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

12.2.4.1. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos no Capítulo II-B do Título XI da Parte
Especial do Código Penal (Decreto-Lei nº 2.848/1940).

12.2.5. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

12.3. A  aplicação  das  sanções  será  precedida  de  regular  instrução  de  processo  de
responsabilização, constituído e conduzido em observância às regras dispostas nos arts. 157 a
161 da Lei nº 14.133/2021 e em regulamento interno do TCU, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

12.4. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado à apuração dos fatos e, se for
o caso, aplicação de sanção à licitante, em decorrência de conduta vedada neste Pregão, as
comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico (e-mail)
cadastrado no credenciamento da empresa junto ao SICAF.

12.4.1. A licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico (e-mail) cadastrado
junto ao SICAF e confirmar o recebimento de mensagens provenientes do TCU, não podendo
alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como justificativa
para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas.

13 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital ou para solicitar esclarecimentos
e providências sobre os seus termos, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura
do certame.

13.2. As  impugnações  ou  pedidos  de  esclarecimentos  deverão  ser  formuladas  por  escrito  e
encaminhados ao endereço eletrônico colicitacao@tjma.jus.br, com a indicação da modalidade e
número do certame, a razão social da empresa e seu telefone.

13.3. As impugnações e esclarecimentos serão respondidos no prazo de até 3 (três) dias úteis,
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. As respostas estarão disponíveis
nos  sites  http://www.tjma.jus.br/financas//index.php?acao_portal=licitacoes e
https://www.gov.br/compras/.

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21

https://www.gov.br/compras/
http://www.tjma.jus.br/financas//index.php?acao_portal=licitacoes


PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

Coordenadoria de Licitação

Processo nº:
23628/2023

13.5.  Para fins de análise de tempestividade, as impugnações e os pedidos de esclarecimentos
impetrados após o término do expediente do TJMA (18:00h) serão considerados como recebidos
no dia útil subsequente.

14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. O objeto da licitação será adjudicado à licitante declarada vencedora pelo(a) Presidente do
TJMA.

14.2.  Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade
competente homologará o procedimento licitatório. 

14.3. Após a adjudicação ao vencedor do certame, será homologado o resultado da licitação pela
Presidência do  TRIBUNAL, quando então será convocado o adjudicatário para a assinatura do
Contrato de Prestação de Serviços, conforme modelo do ANEXO II deste Edital.

14.3.1.  O(s) contrato(s) e aditivo(s) deverá(ão) ser preferencialmente assinados através da
assinatura eletrônica,  assinatura digital  ou certificado digital,  em conformidade com a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil.

15 – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

15.1. É dever das partes contratantes observar e cumprir as regras impostas pela Lei Federal nº
13.709/18 (LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores, devendo ser observadas, no
tratamento  de  dados,  no  âmbito  do  CONTRATANTE,  a  respectiva  finalidade  específica,  a
consonância ao interesse público e a competência administrativa aplicável.

15.2. É vedada à CONTRATADA a utilização de dados pessoais repassados em decorrência da
contratação para finalidade distinta daquela do objeto do contrato, sob pena de responsabilização
administrativa, civil e criminal.

15.3. A CONTRATADA deverá adotar e manter medidas de segurança, técnicas e administrativas
aptas a proteger os dados pessoais armazenados, processados ou transmitidos em decorrência
do contrato contra acessos não autorizados e situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda,
alteração, vazamento ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

15.4. Caberá à CONTRATADA implantar política para tratamento, com ênfase na prevenção ao
vazamento de dados,  comprometendo-se a manter o sigilo e a confidencialidade de todas as
informações repassadas em decorrência da execução contratual.

15.5. A CONTRATADA compromete-se ao correto processamento e armazenamento dos dados
pessoais a ela atribuídos em razão de eventuais relações trabalhistas e/ou contratuais havidas em
decorrência da contratação por este CONTRATANTE.

15.6.  A CONTRATADA deverá adotar as medidas de segurança e proteção dos dados pessoais
porventura  recebidos  durante  e  após  o  encerramento  da  vigência  do  pacto  administrativo
celebrado com o CONTRATANTE, com vistas, principalmente, a dar cumprimento às obrigações
legais ou regulatórias do controlador, respeitando os prazos legais trabalhistas, previdenciários e
fiscais para a guarda de tais dados, nos termos do art. 16, inciso I, da Lei Federal nº 13.709/18.
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15.7. A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, titular dos dados, e
à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que
possa  acarretar  risco  ou  dano  relevante  ao  titular  dos  dados,  em  consonância  com  as
providências dispostas no art. 48 da Lei Federal nº 13.709/18.

15.8. Para a execução do objeto do contrato,  em observância ao disposto na Lei  Federal  nº
13.709/18 (LGPD), na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), na Lei
Federal  nº  12.527/2011 (Lei  de Acesso  à  Informação),  na RESOL-GP–132021,  que  Institui  a
Política  de  Privacidade  dos  Dados  das  Pessoas  Físicas  no  Poder  Judiciário  do  Estado  do
Maranhão e ao princípio da transparência,  a CONTRATADA e seu(s)  representante(s)  fica(m)
ciente(s)  do acesso e da divulgação,  por este CONTRATANTE, de seus dados pessoais,  tais
como número do CPF, RG, estado civil,  endereço comercial,  endereço residencial  e endereço
eletrônico.

16 – DA ANTICORRUPÇÃO

16.1. A CONTRATADA declara  conhecer  as  normas  de  prevenção  à  corrupção,  previstas  na
legislação  brasileira,  dentre  elas  a  Lei  Federal  nº  12.846/13  e  seus  regulamentos,  e  se
compromete, por si, a cumpri-las fielmente, e observando os princípios da legalidade, moralidade,
probidade,  lealdade,  confidencialidade,  transparência,  eficiência  e  respeito  aos  valores
preconizados no Código de Ética Profissional, Conduta e Integridade dos Servidores do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão (RES GP 59/2021).

17 – DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

17.1.  Somente  será  admitida  a  oferta  de  produto  que  cumpra  os  critérios  de  segurança,
compatibilidade eletromagnética e eficiência energética, previstos na Portaria nº 170, de 2012 do
INMETRO.

17.2. Somente  será  admitida  a  oferta  de  suprimentos  de  informática  que  não  contenham
substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of
Certain  Hazardous  Substances),  tais  como  mercúrio  (Hg),  chumbo  (Pb),  cromo  hexavalente
(Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

17.3. Por se tratar de contratação que se utiliza da substituição de componentes e materiais,
impõe-se  que  a  CONTRATADA fique  encarregada  de  promover  o  descarte  adequado  dos
resíduos,  cabos  ópticos,  equipamentos  e  demais  materiais  recolhidos,  como  prática  de
sustentabilidade na execução dos serviços, seguindo os preceitos da Lei nº 12.305/10, que trata
da Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS).

18 – DA SUBCONTRATAÇÃO

18.1. Subcontratação

18.7.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

18.7.1.1. Devem ser autorizadas previamente pelo Contratante. A viabilidade, conveniência e
satisfatoriedade da subcontratação deverão ser previamente analisadas e aprovadas pelo TJMA.
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18.7.1.2. Para a análise da subcontratação, a CONTRATADA deverá apresentar documentos refe-
rentes à qualificação da empresa SUBCONTRATADA, regularidade fiscal e trabalhista;

18.7.1.3. Para a efetivação da subcontratação, a CONTRATADA deverá apresentar,  perante o
TJMA, cópia do ato que comprove o seu vínculo com a SUBCONTRATADA.

18.7.2.  É vedada a subcontratação completa ou das parcelas consideradas como principais do
objeto licitado, entendidas estas como o conjunto de itens para os quais foi exigida, como requisito
de habilitação técnico-operacional,  a apresentação de atestados que comprovem execução de
serviços com características semelhantes.

18.7.3. São obrigações adicionais da CONTRATADA, em razão da subcontratação:

18.7.3.1. Apresentar a documentação de regularidade fiscal das empresas, microempresas e em-
presas de pequeno porte SUBCONTRATADAS, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para
regularização previsto no §1º do art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015;

18.7.3.2. Substituir a SUBCONTRATADA, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção
da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total,
notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções ca-
bíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela
execução da parcela originalmente SUBCONTRATADA.

18.7.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CON-
TRATADA pela perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela compatibilidade,
pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a su-
pervisão e coordenação das atividades da SUBCONTRATADA, bem como responder perante o
Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da
subcontratação.

18.7.5. Não será aplicável a exigência de subcontratação quando a licitante for qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte.

18.7.6. A subcontratação não gerará qualquer espécie de vínculo entre o TJMA e a SUBCONTRA-
TADA.

19  –  DA  ESPECIFICAÇÃO  DOS  SERVIÇOS,  DAS  CONDIÇÕES  DE  RECEBIMENTO  E
PAGAMENTO

19.1. As condições de entrega e/ou execução dos serviços dar-se-ão segundo as regras previstas
no Termo de Referência (Anexo IV), na minuta contratual (Anexo II) e nos elementos técnicos
(Anexos do Termo de Referência).

19.2. O recebimento do objeto será feito em conformidade com o disposto no artigo 140 da Lei
Federal nº 14.133/2021 e as regras previstas no Termo de Referência (Anexo IV) e na minuta
contratual (Anexo II). 

19.3.  O pagamento será efetuado de acordo com o prazo e as regras previstas no Termo de
Referência (Anexo IV) e na minuta contratual (Anexo II).

19.3.1. A  nota  fiscal/fatura  deve  ser  emitida  em  nome  do  FUNDO  ESPECIAL  DE
MODERNIZAÇÃO E REAP. DO JUDICIÁRIO – FERJ, CNPJ Nº XXXX.
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19.4. O reajustamento dos preços do contrato se dará conforme as regras previstas no Termo de
Referência (Anexo IV) e na minuta contratual (Anexo II).

20 –  DA CONTRATAÇÃO

20.1. Após a homologação do Pregão Eletrônico, em sendo realizada a contratação, será firmado
Instrumento de Contrato.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de  05  (cinco) dias úteis,  contados a partir  da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

20.2.1. O  prazo  previsto  no  subitem  anterior  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pelo CONTRATANTE.

20.3. O  prazo  de  vigência  da  contratação  será de  12  (doze)  meses,  contados  da  data  de
assinatura  do  contrato,  com eficácia  a  partir  da  publicação  no  PNCP,  nos  termos  da  Lei  nº
14.133/2021.

20.4. Na  assinatura  do  contrato  será  exigida  a  comprovação  das  condições  de  habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

20.5. Na hipótese de o vencedor do Pregão Eletrônico não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, o  CONTRATANTE, sem prejuízo das
aplicações previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e das demais cominações legais cabíveis a esse
licitante,  poderá  convocar  outro  licitante,  respeitada  a  ordem  de  classificação,  para,  após  a
comprovação  dos  requisitos  para  habilitação,  analisada  a  proposta  e  eventuais  documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

21 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA

21.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA obrigam-se a cumprir todas as obrigações previstas
neste  Edital  e  seus anexos,  inclusive  as  que estão estabelecidas  no  Termo de Referência  –
ANEXO IV deste Edital.

22 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. O Presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão poderá revogar o presente certame, em
face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente  e  suficiente  para  justificar  tal  conduta;  anulá-lo  por  ilegalidade,  de  ofício  ou  por
provocação  de  qualquer  pessoa,  mediante  ato  escrito  e  fundamentado;  ou  adjudicá-lo  e
homologá-lo.

22.2. O  Edital  deste  PREGÃO encontra-se  disponível  no  endereço  Eletrônico
https://www.gov.br/compras/pt-br, no site do Tribunal de Justiça do Maranhão, na seção cidadão  -
transparência - licitação (http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?acao_portal=licitacoes).
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22.3. As decisões do(a) Pregoeiro(a) somente serão consideradas definitivas após homologadas
pela autoridade competente do Tribunal de Justiça do Maranhão.

22.4. Qualquer  documento  redigido em língua estrangeira,  juntado ao processo,  deverá  estar
acompanhado  de  versão  para  a  língua  portuguesa  tramitada  por  via  diplomática  ou  pela
autoridade central, ou firmada por tradutor juramentado, consoante o artigo 13 da Constituição
Federal; artigo 22, §1º, da Lei nº 9.784/1999; artigo 224 da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
artigo 192 e § único da Lei nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil), como também o artigo 148
da Lei nº 6.015/1973 (Registros Públicos) e artigos 17, alínea “a” e 18 do Decreto nº 13.609, de 21
de outubro de 1943. 

22.5. A apresentação da PROPOSTA de preços obriga a LICITANTE declarada vencedora ao
cumprimento de todas as condições deste Edital, sujeitando-se às sanções previstas neste Edital
e na legislação aplicada à espécie.

22.6. Qualquer informação relativa a esta Licitação será prestada pelo(a) Pregoeiro(a) e membros
da equipe de apoio, obedecidos os seguintes critérios:

22.6.1. Em  hipótese  alguma  serão  aceitos  entendimentos  verbais  entre  interessados  e  o
TRIBUNAL.

22.6.2.  Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em substituição
aos documentos requeridos neste Edital e seus Anexos.

22.6.3. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todos os demais interessados
via SISTEMA.

22.7.  A gravação  e  transmissão  ao vivo  das  sessões  públicas  dos  processos  licitatórios,  via
Internet, realizados no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Maranhão estão estabelecidos de
acordo com a Portaria GP 330/2021.

22.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá com base nas normas
conduzidas pela legislação em vigor aplicada à espécie.

22.9. Integram este Edital o Anexo I – Declaração de Inexistência de Nepotismo, Anexo II – Minuta
do Contrato, Anexo III – Modelo de Notificação, Anexo IV – Termo de Referência.

São Luís, 28 de novembro de 2023.

André de Sousa Moreno
Pregoeiro TJMA
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ANEXO I

MODELO         DE         DECLARAÇÃO         DE INEXISTÊNCIA         DE NEPOTISMO     PESSOA         JURÍDICA  

Declaro,  diante  da  exigência  contida  nos  artigos  1º,  2º,  inciso  VI, e  3º,  da
Resolução nº 7 do Conselho Nacional de Justiça, de 18 de outubro de 2005, que esta
empresa/entidade  não  possui  em  seu quadro  societário  qualquer  sócio  na  condição  de
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados, ou servidor investido em cargo de
direção e assessoramento dessa Corte de Justiça.

Art. 1º  É vedada a prática de nepotismo no âmbito de todos os órgãos do Poder
Judiciário, sendo nulos os atos assim caracterizados.

Art. 2° Constituem práticas de nepotismo, dentre outras: (...)

VI  -  a  contratação,  independentemente  da  modalidade  de  licitação,  de  pessoa
jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos
de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes
de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às
unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação. (Incluído pela
Resolução         nº         229,         de         22.06.16  )

(…)

§ 3º A vedação constante do inciso VI deste artigo se estende às contratações cujo
procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados e servidores geradores
de incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como
às licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a desincompatibilização. (Incluído pela
Resolução         nº         229,         de         22.06.16  )

§ 4º A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não
abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo Tribunal, quando,
no caso concreto, identificar risco potencial de contaminação do processo licitatório. (Incluído
pela Resolução nº 229, de 22.06.16)

Declaro, ainda, que no caso de alteração da situação societária que se enquadre na
referida resolução, comprometo-me a comunicar tal fato a esse TJMA imediatamente.

Local e data: _________________________________

Nome da empresa: ____________________________

CNPJ: ______________________________________

Nome e Assinatura do Representante Legal

________________________________________
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ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO Nº 23628/2023

CONTRATO Nº XX/2023

PREGÃO ELETRÔNICO 57/2023 – TJMA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº XX/2023

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  MARANHÃO  E  A
EMPRESA XXXX

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, órgão do Poder Judiciário, inscrito no
CNPJ  sob  o  nº  05.288.790/0001–76,  com  sede  na  Av.  Dom  Pedro  II,  s/nº,  Palácio  “Clovis
Bevilácqua”,  Centro,  CEP:  65.010-905,  São  Luís/MA,  representado  pelo  seu  Presidente,  o
Desembargador Paulo Sérgio Velten Pereira, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade,
inscrito  no  CPF  sob  o  n°  XXXXXXXXXXX,  portador  da  carteira  de  identidade  RG  nº
XXXXXXXXXXX,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de  outro  e  a  Empresa
XXXXXXXXXX,  CNPJ  Nº  XXXXXXXXXXX,  sediada  à  XXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  CEP:
XXXXXXX, Telefone: XXXXXXXXX, E-mail: XXXXXXXXX, neste ato representada pela(o) Sra(o)
XXXXXXXXXX,  portadora(o) da Carteira de Identidade RG nº XXXXXXXXXXX, inscrita no CPF
sob  o  nº  XXXXXXXXXXX,  doravante  denominada  CONTRATADA,  e  em  observância  às
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, mediante cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO

1.1.  Contratação  de  empresa  especializada  para  a  prestação  de  serviços  técnicos  para  a
implantação de cabeamento óptico da rede metropolitana do Poder Judiciário do Maranhão, com
manutenção preventiva mensal, corretiva por demanda e o monitoramento on-line da rede óptica,
por 60 meses após a implantação, conforme as especificações técnicas contidas neste documento
e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

2.1. Requisitos Legais

2.2.  O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal,  à Lei nº
14.133/2021, à Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, Instrução Normativa SEGES/ME nº
65, de 7 de julho de 2021, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Da-
dos Pessoais – LGPD), Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019, e a outras legislações aplicá-
veis.
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2.3.  Os serviços deverão ser executados observando-se as diretrizes de arquitetura tecnológica
estabelecidas pela área técnica do CONTRATANTE.

2.4. A adoção de tecnologia ou arquitetura diversa deverá ser autorizada previamente pelo CON-
TRATANTE. Caso não seja autorizada, é vedado à CONTRATADA adotar arquitetura, componen-
tes ou tecnologias diferentes daquelas definidas pelo CONTRATANTE.

2.5. Requisitos de Segurança da Informação e Privacidade

4.5.1. A Contratada deverá observar integralmente os requisitos de Segurança da Informação e
Privacidade descritos a seguir:

a) A CONTRATADA não poderá se utilizar da presente contratação para obter qualquer aces-
so não autorizado às informações do TJMA;

b) A CONTRATADA não poderá veicular publicidade acerca do fornecimento a ser contrata-
do, sem prévia autorização, por escrito, do TJMA;

c) É de responsabilidade da CONTRATADA garantir a integridade e o sigilo das informações
porventura contidas em equipamentos que sejam retirados das dependências do TJMA para reali-
zação de serviços de suporte técnico;

d) A CONTRATADA é responsável civil, penal e administrativa quanto à divulgação indevida
ou não autorizada de informações, realizada por ela ou por seus empregados;

e) É de responsabilidade da CONTRATADA garantir que as informações por ela obtidas em
decorrência da execução desta contratação sejam mantidas em sigilo, não podendo ser divulga-
das, exceto se previamente acordado, por escrito, entre as partes contratantes;

f) Pertencerão exclusivamente ao TJMA os direitos relativos aos serviços e artefatos (docu-
mentos etc.) desenvolvidos pelo CONTRATANTE durante a vigência do contrato, sendo vedada
sua reprodução, transmissão e/ou divulgação sem o seu respectivo consentimento; 

g) As informações constantes nos Relatórios de Chamados Técnicos e Relatórios de Nível de
Serviço (RNS) serão de propriedade intelectual do TJMA, não devendo estas serem divulgadas
sem o seu respectivo consentimento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

3.1. O prazo de vigência deste Contrato será de 5 (cinco) anos, contado da sua assinatura, com
eficácia a partir da publicação no PNCP, na forma dos artigos 105 e 174 da Lei n° 14.133, de
2021, podendo ser prorrogado até 10 (dez) anos, conforme o art. 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA – DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. DAS CONDIÇÕES GERAIS

4.1.1. O projeto consiste na implantação, por  empreitada de preço global, de infraestrutura de
cabeamento óptico da rede metropolitana do Poder Judiciário do Maranhão, com fornecimento de
equipamentos e materiais e suporte on-site com monitoramento on-line por 60 meses após a im-
plantação. 
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4.2. A rede metropolitana do Poder Judiciário do Maranhão interligará prédios e instalações por
caminhos distintos, formando uma estrutura de anel. 

4.3. Os três anéis ópticos a serem implantados serão: 

a. Anel / Backbone Óptico 1: Interligação entre o prédio sede do TJMA e o Fórum Desem-
bargador Sarney Costa. Este anel interligará os  Data Centers do PJMA, em duas aborda-
gens, uma seguindo pela Ponte Gov. José Sarney e a segunda pela Ponte Bandeira Tribuz-
zi.

b. Anel / Backbone Óptico 2: Interligação entre o prédio sede do TJMA e o Centro Adminis-
trativo. Este anel deverá interligar o prédio Sede do TJMA ao prédio do Centro Administrativo
localizado na Rua do Egito em duas abordagens, uma seguindo pela Praça / Avenida D. Pe-
dro II e Rua do Egito, e a outra pela Rua Dr. Netto Guterres e Rua Graça Aranha. 

c. Anel / Backbone Óptico 3: Interligação entre o prédio sede do TJMA e o prédio da Corre-
gedoria Geral de Justiça do Maranhão. Este anel interligará o prédio Sede do TJMA ao pré-
dio da Corregedoria Geral de Justiça, em duas abordagens, uma seguindo pela Praça / Av.
D. Pedro II, e a outra pela Rua de Nazaré e Engenheiro Couto Fernandes. 

4.4. As especificações técnicas desta contratação estão presentes no Anexo II – Projeto Básico –
Especificações Técnicas do Termo de Referência.

4.5. Apresenta-se no Anexo II-C (Termo de Referência) do link de compartilhamento do arquivo do
tipo KMZ, extensão do Google Earth, com o indicativo do encaminhamento e posteamento.

4.6. Apresenta-se no Anexo II-A (Termo de Referência) uma planilha com os itens e quantidades a
serem contempladas na proposta a ser fornecida. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

5.1. Do Recebimento Provisório

5.1.1. O objeto do contrato será recebido provisoriamente em cada etapa definida no cronograma
físico-financeiro.

5.1.2. Na conclusão de todo o serviço contratado o objeto será recebido provisoriamente pelo res-
ponsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pe-
las partes, em até 10 (dez) dias corridos da comunicação, pela executante. Essa comunicação po-
derá ser realizada por simples registro no Relatório Diário da Execução do Serviço. Neste Contra-
to constarão, como anexos, os seguintes elementos, necessários para consecução do recebimen-
to definitivo:

a) Relação dos documentos exigíveis, a serem fornecidos pela CONTRATADA. Estes
documentos exigíveis referem-se aos projetos na versão “como executado” (as built), além
de outros que a fiscalização julgue necessário para perfeita formalização do recebimento de-
finitivo; 

b) Para os equipamentos, dispositivos ou componentes que compõe a solução entre-
gue provisoriamente, deve constar o atestado ou declaração de garantia do fabricante da
solução para a homologação do recebimento definitivo;

c) Relação dos serviços de correções e complementações, se houverem.
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5.1.3. Cada sistema/subsistema poderá ser recebido provisoriamente conforme o cronograma a
ser apresentado pela CONTRATADA e aprovada pelo gestor/fiscal designado pelo TJMA.

5.1.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as es-
pecificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/
substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da
aplicação de penalidades.

5.2. Do Recebimento Definitivo

5.2.1. O objeto do contrato será recebido definitivamente, pelo gestor do contrato, servidor ou co-
missão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes,  em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento provisório do final dos serviços e
após vistoria que comprove a adequação dos serviços/equipamentos aos termos contratuais, no
qual constará expressamente o atendimento aos elementos determinados no recebimento provi-
sório.

5.2.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do es-
gotamento do prazo.

5.2.3. O gestor do contrato, servidor ou comissão, analisará os relatórios e toda documentação
apresentada pela fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATA-
DA, por escrito, as respectivas correções.

5.2.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRA-
TADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto mediante termo deta-
lhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art.  22, X, Decreto nº
11.246, de 2022).

5.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto mediante ter-
mo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X,
Decreto nº 11.246, de 2022)

5.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de
vista técnico e administrativo.

5.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técni-
co do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com
os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
CONTRATADA, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

5.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

5.8. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções re-
sultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir
a ser apontadas no Recebimento Provisório.
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5.9. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisó-
rio. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

5.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan-
tidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à em-
presa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do obje-
to, para efeito de liquidação e pagamento.

5.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR

6.1. O valor total para o objeto deste contrato é de R$ __, incluído no mesmo todas as despesas e
custos, diretos e indiretos, incidentes sobre o serviço prestado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. Os recursos orçamentários para atender ao pagamento do objeto deste contrato correrão à
Dotação Orçamentária seguinte:

UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA:  XXXX;  FUNÇÃO  XXXX;  SUBFUNÇÃO:  XXXX;  PROGRAMA:
XXXX; AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: XXXX; NATUREZA DE DESPESA: XXXX.

7.2.  As despesas inerentes à execução deste contrato serão liquidadas através da Nota de
Empenho,  disponível  no  endereço  eletrônico:  https://www.tjma.jus.br/financas//index.php?
acao_portal=empenhos.

7.3. A Nota fiscal deverá ser emitida em nome do xxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ: xxxxxxxxxxx.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. Liquidação

8.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo  de  dez
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos ter-
mos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do docu-
mento, tais como: 

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
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d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.1.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompa-
nhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos ofi-
ciais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133 de 2021. 

8.2. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018)

8.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providencia-
da sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual pe-
ríodo, a critério do contratante.

8.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante de-
verá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadim-
plência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que se-
jam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.5. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a am-
pla defesa. 

8.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao
SICAF.

8.7. Prazo de pagamento

8.7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa.

8.8. Forma de pagamento

8.8.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

8.8.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.8.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão reti-
dos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vi-
gente.

8.8.4. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
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por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprova-
ção, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

8.9. Do pagamento

8.9.1. Os pagamentos serão realizados conforme o cronograma físico-financeiro definido nos itens
8.1 e 8.2 do “Anexo II – Projeto Básico – Especificações técnicas” do Termo de Referência, sendo:

8.9.1.1. Para as entregas do GRUPO 01, relativas às Etapas de 01 a 07 e Etapa 11 do cronogra-
ma físico (implantação dos anéis ópticos propriamente dito), serão pagas mensalmente após vis-
toria e aprovação da referida medição pela fiscalização técnica, de acordo com o cronograma fi-
sico-financeiro previamente aprovado e observado os critérios definidos no projeto básico/especifi-
cações técnicas existentes (vide Anexo II - Projeto Básico / Especificações Técnicas do Termo de
Referência).

8.9.1.2. Para as entregas do GRUPO 02, relativas à Etapa 8 do cronograma físico, o pagamento
será realizado mensalmente até a vigência do contrato, após o atesto dos serviços de garantia,
suporte técnico, supervisão remota e manutenção preventiva e corretiva. O início do pagamento
relativo a esta etapa deverá ocorrer após a Etapa 11 (Emissão do termo de Entrega Definitiva do
Data Center).

8.9.1.3. Para as entregas relativas ao GRUPO 03 (Etapas 9 e 10 – treinamento e moving), o paga-
mento deve ocorrer até 30 dias após a conclusão e aceite dos serviços.

8.9.1.4. Para as entregas por demanda relativas ao GRUPO 04, referentes aos itens 6.1 e 6.2 do
Anexo II - Projeto Básico / Especificações Técnicas do Termo de Referência, recarga ou substitui-
ção de gás extintor e abastecimento dos GMCs, o pagamento será realizada por demanda em até
30 dias após o aceite e a apresentação da(s) nota(s) fiscal(is).

8.9.1.5. As eventuais glosas ou adequações nos pagamentos, podem ser realizadas sempre que a
fiscalização técnica constatar irregularidades ou o não atendimento aos critérios definidos neste
TR e seus anexos. A informação da glosa deverá ser definida pela fiscalização após o recebimen-
to provisório definido no cronograma e antes da emissão da Nota Fiscal.

8.10. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquida-
ção a obrigação financeira que lhe tiver sido imposta em decorrência de penalidade quanto ao ina-
dimplemento contratual.

8.11. Para o pagamento do saldo existente em relação ao valor contratual, todas as pendências
porventura identificadas no recebimento provisório, devem estar sanadas e sem qualquer sanção
imputada à CONTRATADA.

8.12. Do procedimento para pagamento

8.12.1. Para a execução do pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar documento de co-
brança constando de forma discriminada a efetiva realização dos serviços executados, fazendo
constar o nome do Tribunal de Justiça do Maranhão ou do FERJ - Fundo Especial de Moderniza-
ção e Reaparelhamento do Judiciário, conforme indicado na Nota de Empenho, o nome do banco
e o número de sua conta bancária e a respectiva agência, devendo a conta bancária estar vincula-
da ao CNPJ da CONTRATADA.
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8.12.2. Na ocorrência da rejeição de nota fiscal/fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo
estipulado no inicialmente passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação, exami-
nadas as causas da recusa.

8.12.3. A CONTRATADA deverá emitir a nota fiscal/fatura correspondente à sede ou filial da em-
presa que apresentou a documentação na fase de habilitação.

8.12.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da regularidade fiscal,
constatada através de consulta "on-line" ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedo-
res – SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais. 

8.12.5. O TJMA pode exigir, a qualquer tempo, as comprovações das condições de habilitação e
das exigências impostas quando da assinatura do contrato.

8.12.6. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA, por
Ordem Bancária, no observando o disposto no Capítulo X da Lei 14.133/2021, quando mantidas
as mesmas condições iniciais de habilitação, cumpridos os seguintes requisitos: 

8.12.6.1. Apresentação da nota fiscal/fatura de acordo com a legislação vigente à época da emis-
são (nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade para com as fa-
zendas Federal, Estadual e Municipal; da regularidade relativa à Seguridade Social; do certificado
de regularidade do FGTS e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela
justiça do Trabalho.

8.12.7. O pagamento somente será realizado após emissão do Termo de Recebimento Definitivo
dos serviços.

8.12.8. A nota fiscal/fatura apresentada em desacordo com o estabelecido no contrato ou com
qualquer circunstância que desaconselha o pagamento será devolvida à CONTRATADA com a in-
terrupção do prazo previsto para pagamento, sendo a nova contagem do prazo iniciada a partir da
respectiva regularização.

8.12.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos
pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da
nota fiscal/fatura será calculado por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = i/365I = 0,06/365I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%

8.13. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qual-
quer obrigação financeira e documentação, sendo que este fato não será gerador de direito a rea-
justamento de preços ou a atualização monetária. 
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8.14. O CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá
deduzir,  cautelar  ou  definitivamente,  do  montante  a  pagar  à  CONTRATADA,  os  valores
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1.  Prestar  informações  e  esclarecimentos  pertinentes  que  venham  a  ser  solicitados  pelo
representante ou preposto da CONTRATADA.

9.2. Efetuar o pagamento devido desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do
Contrato.

9.3. Exercer a fiscalização por servidores designados para esse fim.

9.4.  Comunicar  oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do
Contrato.

9.5. Documentar as ocorrências havidas e controlar os chamados realizados.

9.6.  Comunicar  às  autoridades  irregularidades  ocorridas  e  atos  ilícitos  cometidos  pela
CONTRATADA.

9.7. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial aplicação de
sanções, alterações e repactuações do Contrato.

9.8. Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA, quando necessário, para execução dos
do objeto do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Indicar o nome do seu preposto e e-mail, bem como os números de telefone fixo e móvel,
por meio dos quais o Contratante poderá manter contato para equacionar os eventuais problemas
relativos à prestação dos serviços.

10.2. Todos os materiais e equipamentos deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, e acompa-
nhados de todos os serviços necessários à implantação da solução, incluindo, no que couber, pro-
jetos executivos (engenharia, elétrico, lógico, etc.), planejamento técnico e operacional, obras ci-
vis, transporte, içamentos e seguros, com preços que englobam os custos de suas instalações. 

10.3. A CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento das Anotações de Responsabilidades Técni-
cas (ART) do projeto e da execução dos serviços e registrar o projeto no Acervo Técnico do CREA
em, no máximo, 120 dias após a ativação da unidade.

10.4. A CONTRATADA será responsável por providenciar autorização(ões) junto à Prefeitura
de São Luís e eventuais órgãos competentes, para a realização dos serviços nas vias públi-
cas. Esta autorização deve ser apresentada ao fiscal do contrato antes do início dos servi-
ços ou antes do início de cada trecho a ser realizado.

10.5. A CONTRATADA será responsável pelo aluguel, inclusive com os custos, e a autorização de
uso do posteamento a ser utilizado nos trechos. A autorização de uso deve ser apresentada ao fis-
cal do contrato antes do início dos serviços ou antes do início de cada trecho a ser realizado.
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10.6. A CONTRATADA deve executar o projeto em 180 dias após a emissão da ordem de servi-
ços pelo TJMA. 

10.7. Não será permitido aos técnicos da empresa CONTRATADA o acesso às áreas dos prédios
que não aquelas necessárias ao trabalho dos mesmos.

10.8. A CONTRATADA deve contemplar a execução de prestação de serviços de infraestrutura de
cabeamento óptico da rede metropolitana do PJMA com manutenção preventiva e corretiva, to-
mando como base para elaboração da solução, as informações contidas no Termo de Referência
e seus anexos.

10.9. A CONTRATADA deverá executar todos os serviços obedecendo aos critérios estabelecidos
pelo TJMA, com a supervisão da Diretoria de Informática e da Diretoria de Engenharia. Deverão,
ainda, ser obedecidas prescrições e recomendações dos fabricantes dos materiais e equipamen-
tos e dos sistemas envolvidos, normas e atos já publicados pelo TJMA, e todas as normas já pu-
blicadas pela NBT/ABNT, ANSI/EIA/TIA, ISO/IEC, IEEE, ITU, normas técnicas da concessionária
de energia elétrica Equatorial S/A para uso e compartilhamento dos postes, normas e exigências
da Prefeitura de São Luís para os serviços nas vias públicas, Ministério da Saúde, Ministério do
Trabalho e Emprego, e demais órgãos normativos, de forma não exaustiva, observando, sempre,
as especificações mais recentes das normas aplicadas. Havendo conflito entre as normas publica-
das pelos órgãos normativos, caberá a DIA e/ou à DENG determinar qual norma deverá ser obser-
vada.

10.10. Os serviços deverão ser prestados, obrigatoriamente, por profissionais habilitados, qualifi-
cados, treinados e credenciados para o desempenho das tarefas, com supervisão de um enge-
nheiro, habilitado e credenciado para o desempenho das atividades.

10.11. Será permitida a subcontratação parcial do objeto conforme condições estabelecidas na
Cláusula Décima Oitava – Da Subcontratação.

10.12. A CONTRATADA deve ainda:

a) Dar plena e fiel execução ao contrato, respeitadas todas as cláusulas e condições
estabelecidas;

b) Prover toda a mão de obra necessária para garantir a instalação da infraestrutura e
componentes, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas
com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;

c) Responsabilizar-se por todos os danos causados pela inadequada instalação da in-
fraestrutura e seus componentes, dos equipamentos, sistemas e serviços de engenha-
ria, bem como por qualquer dano provocado às instalações do PJMA, das vias públi-
cas e do posteamento a ser utilizado em virtude dos serviços executados pelos empre-
gados da CONTRATADA;

d) Manter os funcionários responsáveis pela operação, manutenção e testes periódi-
cos, capacitados para a prestação dos serviços;

e) Alocar Engenheiro(s) de Obra;

f) Guardar sigilo e não fazer uso das informações prestadas pelo CONTRATANTE;

g) Respeitar os regulamentos de disciplina e segurança do CONTRATANTE;
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h) Cumprir com as normas de Segurança e Medicina no Trabalho durante a estadia
nas instalações;

i) Cumprir os serviços e prazos descritos na proposta;

j) O serviço deve dispor de um seguro tipo garantia a ser contratado por seguradora
durante sua fase de execução. O seguro deve ter seu valor fixado em 5% do valor total
dos serviços, por um período de até 365 dias após a assinatura do contrato.

10.13. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vi-
gente. 

10.14. Arcar com todas as despesas e encargos fiscais, previdenciários, sociais, seguros obrigató-
rios, seguro contra roubo, furto, danos materiais e pessoais, inclusive de terceiros. 

10.15. Observar as normas relativas à segurança da operação. 

10.16. Observar a legislação pertinente aos serviços especializados em engenharia de segurança
e em medicina do trabalho, relativos aos trabalhadores sob o contrato, responsabilizando-se inte-
gralmente por eventuais ocorrências inerentes à matéria. 

10.17. Comunicar ao CONTRATANTE, conforme o caso requeira, sobre fatos como obras e/ou im-
pedimentos temporários, que impliquem a alteração de itinerários e horários. 

10.18. Substituir o equipamento, a qualquer tempo, caso se faça necessário, por motivo de repa-
ros mecânicos, má conservação, condições de segurança, higiene ou limpeza. 

10.19. Manter em serviço somente profissionais capacitados, portando crachás de identificação in-
dividuais, do qual deverá constar o nome da CONTRATADA, nº de registro, função e fotografia do
empregado portador. 

10.20. Providenciar treinamentos e reciclagens necessários para garantir a execução dos traba-
lhos dentro dos níveis de qualidade desejados. 

10.21. Atender, de imediato, as solicitações do CONTRATANTE quanto às substituições de em-
pregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços. 

10.22. Responsabilizar-se civil e criminalmente pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes da execução do contrato. 

10.23.  Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em compatibilidade  com as  obrigações
assumidas,  todas  as  condições  que  culminaram  em  sua  habilitação/qualificação  na  fase  da
licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE E REVISÃO

11.1. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplica-
ção do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA divulgado pelo Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística – IBGE ou por outro índice oficial que venha a substituí-lo ou, na ausên-
cia de substituto, pela média simples dos principais índices econômicos que apuram a inflação
anual acumulada, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
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11.2. Os reajustes serão precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

11.2.1. O referido pedido deverá vir acompanhado de demonstração analítica da alteração dos
custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços que fundamentam
o reajuste, conforme for a variação de custos objeto do reajuste.

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fi-
xada para entrega da proposta na licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

11.3. O CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com
aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajo-
sa. 

11.4. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

11.5. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. Os preços apresentados pela licitante
vencedora serão irreajustáveis pelo período 12 (doze) meses contados a partir da data do orça-
mento da administração, XX/XX/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES

12.1. Garantida a ampla defesa, a CONTRATADA, ficará impedida de licitar e contratar com o
TJMA e será descredenciada no cadastro de fornecedores deste Tribunal, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, e sem prejuízos das demais cominações legais e de multa de 10% sobre o valor do
item 1 a ser contratado, a empresa que:

a) não celebrar contrato;

b) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) ensejar o retardamento da execução do objeto;

d) não mantiver a proposta;

e) falhar ou fraudar na execução do contrato;

f) comportar-se de modo inidôneo;

g) cometer fraude fiscal:

12.1.1. Ficará caracterizada fraude na contratação:

a) elevar arbitrariamente os preços;

b) alterar substância, qualidade ou quantidade dos serviços prestados;
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c) entregar um serviço por outro;

d) tornar, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a execução da contratação.

12.1.2. Ficará caracterizado comportamento inidôneo quando:

a) constatada má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do Contratante;

b) atuação com interesses escusos;

c) reincidência em faltas que acarretem prejuízo ao Contratante;

d) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fis-
cal no recolhimento que quaisquer tributos;

e) praticar atos ilícitos, visando a frustrar os objetos da licitação ou a execução da
contratação;

f) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer infor-
mações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução
da contratação, sem consentimento prévio do Contratante.

12.2. Com fundamento nos arts. 155 e 163 da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA ficará sujeita,
nos casos abaixo relacionados, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, salvo se a falta advier de caso fortuito, motivo
de força maior ou outras justificativas, todas devidamente comprovadas e acatadas pela Adminis-
tração:

12.2.1. Advertência, nas hipóteses de descumprimento de cláusulas contratuais de que não resul-
te prejuízo para a Administração; 

12.2.2. Multas, conforme graus e condutas dispostos nas Tabelas I e II e demais especificações a
seguir, acumulativas e limitadas a aplicação de 10% do valor da contratação:

TABELA I – GRAUS E PERCENTUAIS DAS MULTAS

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 1% do valor da contratação

2 2% do valor da contratação

3 4% do valor da contratação

4 6% do valor da contratação

5 8% do valor da contratação

6 10% do valor da contratação
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ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou
que cause dano físico, lesão corporal ou consequências
letais

6
Por ocorrência, sem prejuí-
zo da possibilidade de res-
cisão contratual

2
Destruir ou danificar bens materiais ou documentos por
culpa ou dolo de seus agentes

3
Por ocorrência

3
Transferir  a outrem, no todo ou na parte,  o objeto da
contratação, salvo mediante prévia e expressa autoriza-
ção do Tribunal

3
Por ocorrência, sem prejuí-
zo da possibilidade de res-
cisão contratual

4
Transferir  sua responsabilidade para outras entidades,
sejam fabricantes, técnicos, etc. 3

Por ocorrência, sem prejuí-
zo da possibilidade de res-
cisão contratual

5
Suspender, interromper ou não executar total ou parcial-
mente, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais

6
Por ocorrência, sem prejuí-
zo da possibilidade de res-
cisão contratual

6
Manter  funcionário  sem qualificação  para  executar  os
serviços contratados

3
por empregado e por dia

7
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscali-
zação

2
por serviço e por dia

8
Deixar  de  cumprir  determinação  formal  ou  instrução
complementar do órgão fiscalizador

3
Por ocorrência

9
Retirar das dependências do Tribunal quaisquer equipa-
mentos ou materiais previstos em contrato, sem autori-
zação prévia do responsável

1
Por ocorrência

TABELA II – RELAÇÃO DE GRAUS, DESCRIÇÃO DAS CONDUTAS E INCIDÊNCIAS

Para os itens a seguir, DEIXAR DE:
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10

Cumprir o prazo total para a instalação dos equipamentos/execução do serviço, sem a expressa autorização do
TJMA:

a) até 10 dias de atraso 1 -

b) até 15 dias de atraso 2 -

c) até 20 dias de atraso 3 -

d) até 25 dias de atraso 4 -

e) até 30 dias de atraso 5 -

f) acima de 30 dias de atraso 6 Sem prejuízo da possibilidade de rescisão
contratual

11

Cumprir as exigências e os prazos impostos na “Tabela 3 – Prazo para atendimento de reparos – SLA”, presente no
item “3.22. – ITEM 29 – Manutenção Preventiva e Monitoramento da Rede Óptica” do Anexo II - Projeto Básico - Espe-
cificações técnicas do Termo de Referência, anexo a este Contrato)

Deixar de atender no prazo determinado para a tarefa: “Reparo emer-
gencial provisório para manutenção corretiva”

6 Por ocorrência, sem prejuízo da possibilida-
de de rescisão contratual

Deixar de atender, durante o período definido a tarefa: “Início do aten-
dimento para manutenção corretiva”

4 Por ocorrência, sem prejuízo da possibilida-
de de rescisão contratual

Deixar de atender, durante o período definido a tarefa: “Reparo defini-
tivo para manutenção corretiva”

3 Por ocorrência

Deixar de atender no prazo determinado a tarefa: “Término das manu-
tenções preventivas”

1 Por ocorrência

12 Manter a documentação de habilitação atualizada 1 Por ocorrência,  após o prazo de atualiza-
ção concedido pelo TJMA, conforme Instru-
ção Normativa pertinente

13 Disponibilizar e manter em funcionamento o sistema de monitoramen-
to do backbone em tempo real 24x7, 365 dias, conforme descrito no
item “3.22.1.5 – Monitoramento do backbone em tempo real” pre-
sente no Anexo II - Projeto Básico - Especificações técnicas do
Termo de Referência, anexo a este Contrato

2 Por ocorrência

14 Fornecer a seus empregados todas as ferramentas e instrumentos ne-
cessários à execução dos serviços, bem como produtos ou materiais
indispensáveis à realização desses

4 Por ocorrência

15 Deixar de cumprir  qualquer obrigação não prevista nesta tabela ou
reincidir em atos penalizados com advertência

3 Por ocorrência

16 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização do con-
trato, sem motivo justificado

5 Por ocorrência
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12.2.2.1. O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, será descontado do se-
guro, ou ainda cobrada diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

12.2.2.2. Se os valores do pagamento, aplicados ao seguro depositado, forem insuficientes para a
quitação das eventuais multas, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no
prazo de até 10 (dez) dias, contado da comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na
Dívida Ativa do Estado do Maranhão.

12.2.2.3. A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais
sanções de advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de inidoneidade, bem
como a rescisão da contratação.

12.2.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com
a Administração, se, por culpa ou dolo, prejudicar ou tentar prejudicar a execução da contratação,
nos prazos e situações estipulados na Tabela III e outras que a Administração achar pertinente.

Tabela III – Situações e Prazos de Suspensão Temporária

Nº SITUAÇÃO PRAZO

1 Atraso no cumprimento das obrigações assumidas con-
tratualmente, que tenha acarretado prejuízos para o Con-
tratante

Por 01 (um) ano

2 Execução insatisfatória ou parcial  do objeto contratado,
que tenha acarretado prejuízo para o Contratante

Por 01 (um) ano

3 Deixar de manter a documentação atualizada Por 01 (um) ano

4 Deixar de executar os serviços contratados Por 02 (dois) anos

12.2.4. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquan-
to perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação pe-
rante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRA-
TADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior.

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades dos art. 155 a 166 da Lei nº 14.133/2021, as empre-
sas ou profissionais que:

18.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no reco-
lhimento de quaisquer tributos;

12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados. 
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12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 14.133/2021.

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, ob-
servado o princípio da proporcionalidade.

12.6. As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e
as justificativas somente serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e comprováveis,
a critério da autoridade competente do Contratante, e desde que formuladas até a data do venci-
mento estipulada para o cumprimento da obrigação.

12.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e no CEIS (Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas) e a sua aplicação deverá ser precedida da concessão da
oportunidade de ampla defesa para o adjudicatário, na forma da lei.

12.8. Além dos casos já previstos na Tabela II, a rescisão da contratação também se dará nos ter-
mos dos artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021.

12.9. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações, em relação ao objeto desta licita-
ção, a Administração poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as seguintes san-
ções: 

12.9.1. Advertência por escrito; 

12.9.2. Multa de até 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do contrato ou do empenho, no
caso da licitante vencedora não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de re-
ceber a Nota de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reco-
nhecido pela autoridade competente; 

12.9.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução contratual sobrevier prejuízo
para a Administração; 

12.9.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquan-
to perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 

12.10. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o Contra-
to, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ga-
rantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o poder público, e
será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas
em edital e no contrato e das demais cominações legais;

12.11. A sanção de advertência de que trata o subitem 12.9.1, poderá ser aplicada nos seguintes
casos: 

12.11.1. Descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos
observados no fornecimento; 

12.11.2. Outras ocorrências que possam acarretar transtornos no fornecimento ao CONTRATAN-
TE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
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12.12. O valor das multas aplicadas poderá ser descontado de qualquer fatura ou crédito existen-
te. 

12.13. A penalidade de suspensão será cabível quando a CONTRATADA participar do certame e
for verificada a existência de fatos que a impediriam de contratar com a Administração Pública.

12.14. Caberá, ainda, a suspensão quando a CONTRATADA, por descumprimento de cláusula
editalícia, tenha causado transtornos no fornecimento ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

13.1. Após a assinatura do contrato de TIC, a unidade requisitante irá indicar o Gestor e os fiscais
técnico  e  demandante.  O  Diretor-Geral  irá  indicar  o  fiscal  administrativo,  servidor  alheio  ao
departamento de TIC. A partir dessas indicações, a Presidência do TJMA irá designar a equipe de
gestão e fiscalização contratual em portaria específica.

13.2. Modelo de Gestão do Contrato

13.2.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aven-
çadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.

13.2.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circuns-
tâncias mediante simples apostila.

13.2.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

13.2.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de provi-
dências que devam ser cumpridas de imediato.

13.3. Reunião Inicial

13.3.1. Logo após a emissão da ordem de serviço inicial, deve ser realizada reunião (kick-off) com
o gestor, fiscal(is) do contrato e preposto para definir vários assuntos referentes ao desenvolvi-
mento e implantação do projeto

13.4. Condições de execução

13.5. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a as-
segurar o perfeito cumprimento, devendo ser exercido por um ou mais representantes do TJMA, a
ser(em)  especialmente  designado(s)  pela  Diretoria-Geral,  na  forma  da  Resolução  CNJ  n°
468/2022.

13.6. O representante do Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamen-
to e controle da execução dos serviços e do contrato.

13.7. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos cri-
térios previstos no Termo de Referência.
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13.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de
controle, que compreendam a mensuração das entregas realizadas e pendências.

13.9. A fiscalização técnica do contrato avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará
instrumentos de medição apropriados, baseado nas entregas, não realizando o pagamento da en-
trega/medição sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade
mínima exigida as atividades CONTRATADA; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do servi-
ço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

13.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRA-
TADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

13.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução
do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços re-
alizados. 

13.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

13.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor ní-
vel de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcio-
nalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle
do prestador. 

13.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis pre-
vistos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRA-
TADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

13.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

13.16. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para
que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se
os limites de alteração dos valores contratuais previstos no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

13.17. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo
com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantida-
des e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

13.18. O representante do Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.

13.19. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas
pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste contrato e
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no artigo 138
da Lei nº 14.133/2021.
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13.20. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CON-
TRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imper-
feições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes e
prepostos.

13.21. Após a assinatura do contrato de TIC, a unidade requisitante indicará o Gestor e os fiscais
técnico e demandante. O Diretor-Geral indicará o fiscal administrativo, servidor alheio ao departa-
mento de TIC. A partir dessas indicações, a Presidência do TJMA designará a equipe de gestão e
fiscalização contratual em portaria específica.

13.22. Mecanismos formais de comunicação

13.22.1. Sempre que se exigir, a comunicação entre o Gestor ou Fiscal do Contrato e a CONTRA-
TADA deverá ser formal, considerando-se como documentos formais, além de documentos do tipo
ofício, as comunicações por correio eletrônico e/ou por software de gestão de contratos.

13.22.2. O Gestor ou Fiscal do Contrato e a CONTRATADA responderão todas as questões sobre
o contrato a ser firmado, procurando solucionar todos os problemas que surgirem, dentro dos limi-
tes legais e da razoabilidade.

13.22.3. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre o Contratante e a Con-
tratada, os seguintes:

a) Sistema de abertura de chamados;

b) E-mails;

c) Ordem de Serviço;

d) Ata de Reunião;

e) Ofício.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO E DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

14.1. É facultado ao CONTRATANTE a convocação das demais licitantes classificadas para a
contratação de remanescente de serviço em consequência de rescisão contratual, conforme artigo
90, §7º, da Lei nº 14.133/2021.

14.2. Constituem motivos para a rescisão do presente contrato, as hipóteses previstas no artigo 137,
da Lei n° 14.133/2021 e alterações subsequentes.

14.3. Compete às partes realizar, via Termo Aditivo, as alterações contratuais que julgarem conveni-
entes, nos termos da Lei n° 14.133/2021.

14.4. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste contrato, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, dentro do limite previsto no artigo 125, da Lei
n° 14.133/2021 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

47



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

Coordenadoria de Licitação

Processo nº:
23628/2023

15.1.  Somente  será  admitida  a  oferta  de  produto  que  cumpra  os  critérios  de  segurança,
compatibilidade eletromagnética e eficiência energética, previstos na Portaria nº 170, de 2012 do
INMETRO.

15.2. Somente será admitida a oferta de suprimentos de informática que não contenham substân-
cias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain
Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cád-
mio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

15.3. Por se tratar de contratação que se utiliza da substituição de componentes e materiais,
impõe-se  que  a  CONTRATADA fique  encarregada  de  promover  o  descarte  adequado  dos
resíduos,  cabos  ópticos,  equipamentos  e  demais  materiais  recolhidos,  como  prática  de
sustentabilidade na execução dos serviços, seguindo os preceitos da Lei nº 12.305/10, que trata
da Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS).

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

16.1. É dever das partes contratantes observar e cumprir as regras impostas pela Lei Federal nº
13.709/18 (LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores, devendo ser observadas, no
tratamento  de  dados,  no  âmbito  do  CONTRATANTE,  a  respectiva  finalidade  específica,  a
consonância ao interesse público e a competência administrativa aplicável.

16.2. É vedada à CONTRATADA a utilização de dados pessoais repassados em decorrência da
contratação para finalidade distinta daquela do objeto do Contrato, sob pena de responsabilização
administrativa, civil e criminal.

16.3. A CONTRATADA deverá adotar e manter medidas de segurança, técnicas e administrativas
aptas a proteger os dados pessoais armazenados, processados ou transmitidos em decorrência
do Contrato contra acessos não autorizados e situações acidentais ou ilícitas de destruição, per-
da, alteração, vazamento ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

16.4. Caberá à CONTRATADA implantar política para tratamento, com ênfase na prevenção ao
vazamento de dados, comprometendo-se a manter o sigilo e a confidencialidade de todas as infor-
mações repassadas em decorrência da execução contratual.

16.5. A CONTRATADA compromete-se ao correto processamento e armazenamento dos dados
pessoais a ela atribuídos em razão de eventuais relações trabalhistas e/ou contratuais havidas em
decorrência da contratação por este CONTRATANTE.

16.6. A CONTRATADA deverá adotar as medidas de segurança e proteção dos dados pessoais
porventura recebidos durante e após o encerramento da vigência do pacto administrativo celebra-
do com o CONTRATANTE, com vistas, principalmente, a dar cumprimento às obrigações legais ou
regulatórias do controlador,  respeitando os prazos legais  trabalhistas,  previdenciários e fiscais
para a guarda de tais dados, nos termos do art. 16, inciso I, da Lei Federal nº 13.709/18.

16.7. A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, titular dos dados, e
à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de incidente de segurança que
possa acarretar risco ou dano relevante ao titular dos dados, em consonância com as providên-
cias dispostas no art. 48 da Lei Federal nº 13.709/18.

16.8. Para a execução do objeto do Contrato, em observância ao disposto na Lei Federal nº.
13.709/18 (LGPD), na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), na Lei

48



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

Coordenadoria de Licitação

Processo nº:
23628/2023

Federal nº  12.527/2011 (Lei  de Acesso à Informação),  na RESOL-GP– 132021,  que Institui  a
Política  de  Privacidade  dos  Dados  das  Pessoas  Físicas  no  Poder  Judiciário  do  Estado  do
Maranhão e ao princípio da transparência,  a CONTRATADA e seu(s)  representante(s)  fica(m)
ciente(s)  do acesso e da divulgação,  por este CONTRATANTE, de seus dados pessoais,  tais
como número do CPF, RG, estado civil,  endereço comercial,  endereço residencial  e endereço
eletrônico..

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ANTICORRUPÇÃO

17.1.  A  CONTRATADA declara  conhecer  as  normas de  prevenção  à  corrupção,  previstas  na
legislação  brasileira,  dentre  elas  a  Lei  Federal  nº  12.846/13  e  seus  regulamentos,  e  se
compromete, por si, a cumpri-las fielmente, e observando os princípios da legalidade, moralidade,
probidade,  lealdade,  confidencialidade,  transparência,  eficiência  e  respeito  aos  valores
preconizados no Código de Ética Profissional, Conduta e Integridade dos Servidores do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão (RES GP 59/2021).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO

18.1. Subcontratação

18.7.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

18.7.1.1.  Devem ser autorizadas previamente pelo Contratante. A viabilidade, conveniência e
satisfatoriedade da subcontratação deverão ser previamente analisadas e aprovadas pelo TJMA.

18.7.1.2. Para a análise da subcontratação, a CONTRATADA deverá apresentar documentos refe-
rentes à qualificação da empresa SUBCONTRATADA, regularidade fiscal e trabalhista;

18.7.1.3.  Para a efetivação da subcontratação, a CONTRATADA deverá apresentar,  perante o
TJMA, cópia do ato que comprove o seu vínculo com a SUBCONTRATADA.

18.7.2. É vedada a subcontratação completa ou das parcelas consideradas como principais do
objeto deste contrato, entendidas estas como o conjunto de itens para os quais foi exigida, como
requisito de habilitação técnico-operacional, a apresentação de atestados que comprovem execu-
ção de serviços com características semelhantes.

18.7.3. São obrigações adicionais da CONTRATADA, em razão da subcontratação:

18.7.3.1. Apresentar a documentação de regularidade fiscal das empresas, microempresas e em-
presas de pequeno porte SUBCONTRATADAS, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para
regularização previsto no §1º do art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015;

18.7.3.2. Substituir a SUBCONTRATADA, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção
da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total,
notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções ca-
bíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela
execução da parcela originalmente SUBCONTRATADA.

18.7.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CON-
TRATADA pela perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela compatibilidade,
pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a su-
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pervisão e coordenação das atividades da SUBCONTRATADA, bem como responder perante o
Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da
subcontratação.

18.7.5. Não será aplicável a exigência de subcontratação quando a licitante for qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte.

18.7.6.  A  subcontratação  não  gerará  qualquer  espécie  de  vínculo  entre  o  TJMA  e  a
SUBCONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL

19.1. A empresa deverá prestar garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96 da Lei no

14.133/2021, com validade durante a execução do contrato e 3 (três) meses após o término da vi-
gência contratual, observados ainda os seguintes requisitos:

a) A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo mínimo de 1(um) mês, contado da
data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação
da garantia pela CONTRATADA quando optar pela modalidade prevista no inciso II do
§1º do art. 96 da Lei 14.133/2021; para as demais modalidades a garantia deverá ser
apresentada em até 30 (trinta) dias úteis após a assinatura do contrato;

b) o valor da garantia deverá corresponder a 5% (cinco por cento) do valor total do
contrato.

19.2. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

19.2.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

19.2.2. prejuízos diretos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a exe-
cução do contrato;

19.2.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA.

19.3. A garantia em dinheiro, art. 96, §1º, inciso I da Lei 14.133/2021, deverá ser efetuada no Ban-
co do Brasil em conta específica com correção monetária, em favor do CONTRATANTE.

19.3.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o
máximo de 2% (dois por cento).

19.4. Três meses após o término do contrato, que poderá ser estendido em caso de ocorrência de
sinistro.

19.5. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

19.6. Durante toda a execução contratual deverá ser mantido o mesmo percentual da garantia.

19.7. A Adjudicatária, quando da assinatura do contrato, deverá autorizar o TJMA a descontar da
garantia as multas porventura existentes, reter, a qualquer tempo, a garantia contratual e reter do
pagamento os valores necessários para manter o percentual da garantia.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO

20.1. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato e aos
documentos que integram o Processo Administrativo n°  23628/2023 – TJMA, e que são partes
integrantes  deste  contrato,  independente  de  transcrição,  o  Edital  PE  57/2023,  o  Termo  de
Referência, a Proposta de Preços da Contratada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO

21.1. O resumo deste contrato assim como os respectivos aditamentos serão publicados no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no prazo de 20 (vinte) dias úteis a contar da data de
sua assinatura, consoante dispõe o inciso I do art. 94 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO

22.1.  Elegem  as  partes  contratantes  o  Foro  desta  cidade,  para  dirimir  todas  e  quaisquer
controvérsias oriundas deste contrato,  renunciando expressamente a qualquer outro,  por mais
privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes legais, assinam o
presente contrato.

__________________________
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Presidente do TJMA
CONTRATANTE

[ASSINADO ELETRONICAMENTE)

________________________
 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Representante da Empresa
CONTRATADA

[ASSINADO ELETRONICAMENTE)
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ANEXO III

“Notificação”

Notificante: (Fiscal).............................................................

Notificada: ..........................................................................

Referente:  ......................................................…………..

O  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Maranhão,  pessoa  jurídica  de  direito
público, inscrito no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na Rua do Egito, nº 144,
Centro, São Luís/MA, CEP: 65.010-190, através da Divisão de .............................., representada
neste ato pelo Fiscal do Contrato,…………................................................,  vem  NOTIFICAR a
empresa   ............................................................,pessoa jurídica de direito  privado,  inscrita  no
CNPJ/MF  sob  o  nº  ..............................,  com  sede  na  ..............................,  nº  .........,  Bairro
…………......., cidade ..........................,  neste ato representado pelo sócio-proprietário/preposto
Sr........................................, quanto ao descumprimento .........................................................

Enfatizamos que a prestação de serviços/entrega do objeto deve estar em total
conformidade com o referido certame, sob pena de serem aplicadas as sanções pertinentes ao
caso.

Esta  NOTIFICAÇÃO  é  premonitória  e  tem  a  finalidade  de  evitar medidas
administrativas e judiciais cabíveis.

Atenciosamente.

São Luís/MA, xx de xxxxxxxxxx de 2023.

_________________________

Fiscal do Contrato

Matrícula nº
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ANEXO IV

TERMO DE REFERÊNCIA

(Em anexo arquivo do Termo de Referência contendo 112 fls)
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